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Prefeitura Municipal.~~ IPaumiri0l4,,1', 0.92 ,
Governo Municipal t-' rt, o -~ '?

CNPJ nO 07.520.141/0001-84 \(,::.: V:Y

Junto aos autos a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
(ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE
GARANTIA DA MESMA, GARANTIA ADICIONAL e
PROVA DE EXEQUIBILIDADE da empresa
CONSTRUSER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM LTDA, referentes à Concorrência
Eletrônica nO2024.12.11.1.

Ipaumirim/CE, 10 de janeiro de 2025.

Hugo Daniel~rfiriO Mariano
Agentede c,"~~atação

Rua Coronel Gustavo Lima. 230. Centro - CEP: 63 340-000 - lpaurnirim - CE



À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL D~AUMIRIM - CEARÁ

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2024.12.11.1

CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores,

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n"
14.133, com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital.

2. Propomos pelo preço total a seguir indicado, de acordo com a planilha orçamentaria, obedecendo às
estipulações do correspondente edital, asseverando que:

a- Os serviços deverão ser executados sobe condições que atendam às determinações constantes
nas normas de Segurança e proteção do Ministério do Trabalho.
b- Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados,
especialmente a referente á segurança e medicina do Trabalho.
c- Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação
d- Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos do edital, o valor de R$ R$ 377.982,51
(TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E
CINQUENTA E UM CENTAVOS) prazo de execução da obra de 12 (DOZE) MESES a contar da data
do recebimento da ordem de serviço, estando já incluídas neste valor todas as despesas com o
fornecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão de obra, guarda de materiais e transporte,
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA) dias a contar da data de sua entrega. Em anexo
COMPOSiÇÃO DE PREÇOS, COMPOSiÇÃO DE BOI, COMPOSiÇÃO DE ENCARGOS SOCIAS,
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTARIA.

5. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo
de até 10 (DEZ) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

MAURITI- CEARÁ, 08 DE JANEIRO DE 2025.

JOSE AUDISIO DE
MORAIS: 32248407300

Digitally signed by JOSE AUDiSIO DE MORAIS:32248407300
DN: ("SR, O"ICP·StâSiI, ou-Secretana da Receita Federal do
Brâ'!>i\, RFB. ou",RFB ~>CPF A1, OU""IEM BRANCO).
00:;::33416-079000195, ou-vídeoconferencia. cnc:JOSE
AUDISIO DE MORAIS: 32248407300
Date: 2025.01 ,oq 07:55~02 -03'00

CONSTRUSER - CONSTRUÇAO E SER DE TERRAPLANAGEM LTOA.
CNPJ: 08.701149/0001-00
JOSÉ AUOISIO DE MORAIS

SOCIO GERENTE
CPF: 322.484.073-00



OBRA CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA
MANUTENÇi\O PREVENTIV,\ E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLlAÇi\O DO SISTEMA DE ILUMIN,\ÇÃO PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRltvl . CE

.:

DESCRlçiío CONTRATAÇiío DE SERViÇOS DE ENOENHr,HIA PARA
MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIM COMO
MvlPLlf,çiíÓ DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE

2G24/=:.i2 COM DES()NEAAÇÀ0

PHOPRlA

LOCAL PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM-CE

CLIENTE

92138 R$ 87,39

2 MANUTENÇÃO

2.1 C1776 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 70W (SUBSTITUiÇÃO) UN 600,00 R$ 32,53

2,2 INS-54683845 LAMPADA VAPOR DE SODIO ATE 150W (SUBSTITUIÇ,ii.O) UN 120,00

Cl029 CELULA FOTOELETRICA PILÂMPADA, ATE 250W UN 360,00

,USO UN 360,00

101636 UN 200,00

2,8 101658 SINAPI UN 140,00 R$ 364,07 R$ 50,969,80

2,9 101660 SINAPI UN 60,00 RS 638.75 R$ 38,325,00

2,10 101659 SINAPI UN 96,00 RS 412,09 R$ 39,560 ,64

2,11 101660 UN 1,00 RS 638.75 R$ 638,75

2,12 60,00 RS 606,77 R$ 36.406 ,20

2,13 240,00 R$ 42.48 R$ 10,195,20

2.14 INS-94'151334 30,00 RS 299,70 R$ 8,991,00

UN 30,00 RS 331,04

/

Brft~l\ . RFB, o\;=RF8 e-C PF 4.1,

MORAIS:32248 ::;i~"~~~:'"

JOSE AUDISIO
DE

01gitai;y.$ii~d!:l)'.iD5E AUDiSIOte
MORA;S:3224Õ4D7300

407300
o;,;; vioecconte-eocia I cn=JOSE
AUDiSfO Di ,MORAlS:322484C73OC
Date:102'5,Ol.Q"iC7;!ltd2·03W



SiN.API

028,1 COM OF.SCINfPAÇAO

::024/02 COM DESONER.AÇÀO

PROPRlA

S5,OO'h

RESUMO DO ORÇAMENTO

SF..INFf{,'\

CÓDIGO DESCRiÇÃO PREÇO TOTAL %

EQUIPAMENTOS R$ 25.168,32 6,66%

2 MANUTENÇÃO R$ 329.198,19 87,09%

3 MÃO DE OBRA R$ 23.616,00 6,25%

VALOR BOI TOTAL: RS 80.266,96 100,00%

VALOR ORÇAMENTO' R$ 297.715,55 /

VALOR TOTAL: R$ 377.982,51 /

JOSE AUDISIO
DE
MORAIS: 32248
407300

Gii:it.a~!)' :;iir>ed bj JOSE AUD!SD O(
M()JV<,j'';:321484C73OC
Df,: t~~, ,1",C?,S, "-$1:, ,~,;,Se<:: t"(~~1<~
d<lIR&cf'ita Federa! do gude . RFS,
ou=RFBe-ePf /..1, oo=jEr.'.S.RANCOl.
ou=3341t)Q79DOCI9':5,
ou=yÍdeocol1fere,-,cla,cn=JOSE
AUOISIODE1.,0fV.,15.:J2248407J-X!
DISte: W2.5.01.0907:56:42 ·0)'00



OBRA

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE. CUSTOS
CONTRATAÇÃODE SERViÇOS DE ENGENHARIAPARA
MANUTENÇAo PREVENTIVAE CORRETIVAASSIMCOMO
AMPLIAÇÃODO SISTEMADE ILUMINAÇÃOPÚBLICADO
MUNICIPIODE IPAUMIRIM. CE
CONTRATAÇAo DE SERViÇOS DE ENGENHARIAPARA
MANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVAASSIMCOMO
AMPLIAÇÃODO SISTEMADE ILUMINN;ÃO PUBLICADO
MUNICIPIODE IPAUMIRIM. CE

SF.INFR!~

SiNP,PI 20;?4/02 COM DESONERAi.;ÀU

PROPR;A

1.1.92138 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF _11/2015 (CHP)

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
CABINE DUPLA, 4X4 . DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

SINAPI H 1.00000000 R$1A3i

SINAPI H 1.00000000 R$ 3.52 í
I,

SINAPI H 1.00000000 R$ 14,311

SINAPI H 1.00000000 R$ 17,84

TOTAL

VALOR: I

92135 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV.
CABINE DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

RS 1,43

AMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV.
ABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO. AF_11/2015

RS 14,31

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV.
CABINE DUPLA, 4X4 . JUROS. AF _11/20'15

92134

92136

92137 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV,
CABINE DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015

R$ 68,831

2,1, C1776 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO ATE 70W (SUBSTITUiÇÃO) (UN)

RS 3,52

RS 17.84

VALOR: I R$ 25,621

2.2, INS-54683845LAMPADA VAPOR DE SOOlO ATE 150W (SUBSTITUiÇÃO) (UN)

2.3. C1029 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÃMPADA, ATÉ 250W (UN)



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSiÇÕES DE.CUSTOS

2(:>24/02 COM DESONERAÇAO

PROPIM

OBRA: CONTRAT/\ÇAO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETI\',\ ASSIM COMO
MvlPLlAÇAO DO SISTEMA DE ILUMINN;:ÁO PÚBLICA DO
IvIUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE

CONTRATAÇAO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA
IvIANUTENCAO PREVEIHIVA E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE iLUMINN;ÁO PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMlrmA - CE

[ TOTAL Mão de Obra I R$294160 I

i VALOR: 1 R$ 51,40 1

2.4.INS-39500509 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SOOlO 70W, USO EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO
EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO

TOTAL MateriaL 1

VALOR: I R$ 45,531

BUCA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇ
AF_08/2020 (UN)

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA D
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. "L',oK",uCI
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAM
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP
AF_06/2014

TOTAL Equrpamento Custo Horário: RS 4323

00001022 CABO DE COBRE, FlEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTI CHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0.6/1 KV, SECA0 NOMINAL 2.5 MM2

M R$ 1,26SINAPI 5.00000000 R$ 6,30

JOSE AUDISIO
DE
MORAIS: 322484
07300

Diiital\'is1i;'le,j b'l JO':-r AUDI510 Df
,',h(}RAiS:) 224&407300

ou=í(f'"S e-CP!' A1, 00=1!J,\ BRANCO).

cl.l"J34J6-C7l'JOOO1S'S,
,:;;j.'·'V!~ocr..nt",,·t?r,~,!i1. ((I"JO';,t
A'JDISIO DE ,.l{lRA.!'~:32Z4&4{!7)OC
[);,!;~:2(125.01 .Iíí' 07: 5 7; la -0)'00



OBRA

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

LOCAL'

CONTRATAÇiiO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA
MANUTENÇÃO PREVENTIV/\ E CORRETIVA ASSIM COMO
MlilPLlAÇiiO DO SISTEMA DE ILUM!NN;:t\O PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM . CE SEINFRA 028,' COM DESONERN,Ao

_I-D-E-S-C-R-'Ç--Ã-O-' -t-C-O-N-TR-A-T-A-Ç-Ã-O-O-E-S-E-R-VI-Ç-O-S-D-E-E-N-C-E-N-HA-R-,-A-P-A-RA-----I SIMPI 1024102 ',;OM DLSONLRAÇl<U

MANUTENCÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIM COMO '~:::::,,:"" FROPfllA
IIMPLlAÇt\Ó DO SISTEMA DE ILlIMINAÇAo PÚBLICA DO

1-- + MUNICIPIO DE IPAUMIF\IM . CE ••----,,,._-------1
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM-CE

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CE

DA TA 29/ ,12/2024

&',44%\~7"3%

8S,Q6"'!> .fr4jt~/()

O,CI()<:f,;

2.7,101657 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 (UN)

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO
PBT 16,000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO,
AF_06/2014

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 4323

H 0,23810000COMPLEMENTARES SINAPI R$ 21,60

TOTAL Mâc de Obra com Encargos
Complementares,

_________ V_A_L_O_R_' L.I __ , ~~~:~

2.8.101658 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020 (UN)

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV ~ CHP DIURNO,
AF_06/2014

SINAPI

@

TOTAL Equipamento Custo Horário R$ 4323

RS5,14

TOTAL ~4fíode Obra com Encargos i
Complementares

RS 9,45

Pagina: 5

0.23810000 R$ 21,60



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS

2024;\)2 C01\<l DESONERAÇÃO

PHOPRlA

OBRA: CONTRATAÇAO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA
MANUTENÇAo PREVENTiVA E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLIAÇÃO DO SISTEf,M DE ILUMIN,\çAO PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE

CONTRATAÇAO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇAo PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLlAÇAo DO SISTEM,\ DE ILUMIN,\ÇAo PÚBLICA DO
IvlUNICIPIO DE IF'f,UMiRIM - CE

5928 IGU,"DAUW "'DRÀUUCO, CAeAC'DAD' MÁ"MA D' CARGAI SINAPI CHP 0,23880000 RS 181,04 R$ 43,23
6200 KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCOI PST 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.
AF 0612014

I
TOTAL Equipamento Custo Horàrio. ! RS 43.23

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H

2.10.101659 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 (UN)

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA D
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, f'lL'~""'vC:
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M. INCLUSIVE CAMIN
PST 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV • CHP

0612014
TOTAL Equipamento Custo Horàno' RS 43,23

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMI
PST 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP
AF_0612014

TOTAL Equiparneruo Custo Horatio: RS 43,23

Página: 6

JOSE AUDISIO DE
MORAIS: 32248407300



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS

1024/02 COM DESONERAÇÃO

OBRA· CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RI\
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA I\SSIM COMO
/,MPLlAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLlC/\ DO
MUNICIPIO DE IP.l\UMIRIM - CE

CONTRI\TAÇAo DE SERViÇOS DE ENGENHAHIA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORHETIVA ASSIM COMO
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLlCI\ DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CE

LOCAL PHEFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM-CE

VALOR: I RS 503,11 I

2.12.INS-00582046 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 320 W ATÉ 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 (UN)

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 320 W ATÉ
400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2020

2.13. INS-84831529 LAMPADA BULBO DE LED 50W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

RS 33,461

2.14. INS-94151334 LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 300W POSTE RUA CISENSOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 300W POSTE RUA CISENSOR.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2.15. INS-27802222 LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 400W POSTE RUA CISENSOR, FORNECIM

R$ 260,74

L VALOR: I R$ 260,741



OBRA CONTRATf\ÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORf.lETiV,\ ASSIM COMO
MvlPLíAÇAO DO SISTEMA DE iLUMINAÇi\O PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE iPAUMIRIM - CE

85J.l6%

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS

CONTRATAÇÀO DE SERViÇOS DE ENc,ENHARIA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLíf\ÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINN;Ao PÚBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE

202:4/02 COM DESONERAÇAo

PHOPRlA

AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 1,00000000 R$ 16,2400

R$ 16,241

TOTAL Mão de Obra: i

VALOR: 1

VALOR: 1 R$ 20,531

VALOR: 1 R$ 83,461

Dii.it"'i',y ~\ir.ed b)' )OSE ~IJD1~dO DE

JOSE AUDISIO DE ~~~:"~~,2;~:;~í\,o~=~r~~fl~t~
MORAIS: 3224840 ~~'~'~f::i~'~R~~~~,~FB,""fll.-

ov=l3416{)1WOOl95,

7 300 ~~R~5~~~~' <:r-,";O)[ AUDiStO DE

Da'.r·: 20Z5.CU:"l Ci:SS:3' ·CJOO

®
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2024/02 COM DESONERAÇÃO

PROPR;I,r..

bo.06%

0,1)')"'<'

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES PRÓPRIAS
OBRA CONTRATAÇÃO DE SEHVIÇOS DE ENGENHARIA P,\RJ\

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETlV,\ ASSIM COMO
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMIN,\ÇAO PLJBLlCA DO
IvlUNICIPIO DE IPAUMIRIM - CE SflNFRJ,I---:;--t-':.c.::c_-"-"-'--"--=-=-'-'--"'-'--"-'-':___::_:::_-----------J ,;'MPI

INS-54683845 LAMPADA VAPOR DE SODlO ATE 150W (SUBSTITUiÇÃO) (UN)

TOTAL Material

VALOR: 1 R$ 32,591

INS-39500509 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODlO 70W, USO EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO
EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALAçAO

TOTAL Matenaí-

VALOR: 1 R$ 45,531

INS-00582046 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 320 W ATÉ 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_08/2020 (UN)

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇAo PÚBLICA, DE 320 W ATÉ
400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF _08/2020

VALOR: I R$ 477,921

INS-84831529 LAMPADA BULBO DE LED 50W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

LAMPADA BULBO DE LED 50W. BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

INS-94151334 LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 300W POSTE RUA CISENSOR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UN)

LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 300W POSTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INS-27802222 LUMINARIA PÚBLICA SOLAR 400W POSTE RUA CISENSOR, FORNECIME
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COD DESCRiÇÃO %

DI Despesas Indiretas

AC Administração central 5,2.

DF Despesas financeiras 1,0

R Riscos 1.0

TOTA 7,3(

B Beneficio

S+G GarantiaJseguros 0,2

L Lucro 50!

TOTA 6,2

I Impostos

COFINS 3.0

PIS 2,0

ISS 0,6

CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA 4,5

TOTA 10,1

BOI = 26,29% /
~·l

JOSE AUDISIO DE
MORAIS: 3224840

Cilgita\iy slgneci by JQ5f AUD!SfO Df
MORAIS:l224S4(7)C'O
GH: ,=t.R, o~;cp·aras:i, ,:)U~Secf11>tlI!"fll da



OBF(A' CONTRATAÇÁO DE SEHVIÇOS DE ENGENHAHIA P,\RA
MANUTENÇAo PREVENTIVA E COHRETIVA ASSIM COMO
MAPLlAÇAo DO SISTEM,\ DE ILUMINAÇÁO PÚBLICA DO
1',·1UNIC!PI0 DE IPAUMIRIM - CE

2024;02 COM DESONERAÇAO

PROPR\f..

CONTRATAÇÁO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÁO PREVENTIV,\ E CORRETIVA ASSIM COMO
AMPLlAÇÁO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO
MUNICIPIO DE IPAUMIHIM - CE

COD DESCRiÇÃO HORISTA% MENSALISTA%1
A ._. --

'-GRUPO A

A1 .TtTss----- .~-_ ..__ ........ _-_ ..__ .._.__ ..._--_ ...__ .~-_ .._ ....

0,00% ---~O,OO~'O~
A2 SESI 1,50% 1,50%[

I 1,00% 1,00%1
A4 INCRA 0,20% 0,20%1
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%,1
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% i
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%!
A8 FGTS 8,00% 8,00%1
A9 SECONCI 0,00%[ 0,00%1

TOTAL 16,80% 16,80% I

B GRUPO B
f------"B""1;-----+"R'e~p~o~u~s~o~S~e~rn~a~n~a-.I·R"e~rn--u~n~e~ra~d'o-----·---·-----------I----T'7"'=,-------;==,

--I-"F'=ecCri-::aifos---'

TOTAL 48,36%

GRUPO C
.. Aviso pFeviOifidéi'lizad6
....... Avisõ-Prévio Trabalhado

5,52% . 4170/:1
:~::=-""'-""'-"""-"'--""""""'" -~-- N-~~.....:-:~::~~~1

~~-~f--------- 2,1~
0,35%1
8,09%!TOTAL

O

icidéncia de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20%'
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35% I

, t~?_F-G_T-Sso:::_~v_:S_?_!:_r~~io_ln~d_e~z~~__-:==:~_-.__ TÓTAL ~---"8--;,5"'8,"o;.T.t----- 3,55% I
02

A+B+C+D= 84,44% 47,48%

MORAIS: 3224840
7300

JOSE AUDISIO DE ~;~:;~;~r:'~i;~EAUD;SIODE
DN: c-::5R, o=;CP'Bt"l~\t, e:;=S&crttJl~a d.
Reuib foa.r.t doSrl~t, "RfB,o>.;"'fF1l s'
CPf' A1, ou"'IEM 8RANCO,I,
ou«33>1160790001 ss, oll=videocor1fel't$l!Cla,
cn-::jOSE AuD!S!O DE MO'RAJS:32.Z484ú/300
Date: 1015,01,0<;1 07:59: ..•3 -03'00



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS /
OBRA

CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA P,\RA Ir~~~00000G~OjJA1T0A~: i2q~"!1'2~'2jj9;!jJ'4~~~~iiii~BIOI~:.' '- "~ "-MANUTENÇÃO PREVENTiVA E CORRETIV,\ ASSIM COMO '--.

AMPLlfICÃO DO SISTEM,\ DE ILUMIN,\ÇÃO PÚBLICA DO \\),
_!I----c--I-M-U-N-I-C-IP-IO-D-E-IP-A-U-N-liF-·;'-M-.-C-:E ---j SEINFRA t12G,1COM DESONERAÇAo 114.44% 4.\.: T', '<"

_. DESCRiÇÃO' CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA SH.;API 1024:')2 COM DESONU<AÇAO 3\00% 4' 6""- /"

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ASSIM COMO ,"'~~:::::<"" PROPRlA '])))% 0.1'""0 :,
AMPLlAÇÃÓ DO SISTEMA DE ILUMIN'WAo PÚBLICA DO
MUNICIPiO DE IPAUMIRIM . CE

1-------4-------- ---"-------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE IP,\UMIRIM-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM . CE

LOCAL

CLIENTE'

COD DESCRiÇÃO HORISTA% MENSALISTA %
__ o

A --'c;'RUPO A
.--

A1

==

INSS 0,00% 0,00%1
A2

b,SESI
1,50% 1,50%1

A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%1

TOTAL 16,80% 16,80%[
.---~B~--~G~R~U'~p~O~B~---------------------------------------

81 ~uso Semanal Remunerado
------S2-----n=enados --- - ---------- ---- o --.---.-

-- -- 'Ef3 -- AUJ<lIIO-:-E,1termldade" """ ----- --- - ----

85 Licença Paternidade
B6 Faltas Justificadas

;----
87 Dias de Chuvas
88 Auxílio Acidente de Trabalho
89 Férias Gozadas
810 Salário Maternidade

19,86% i

0)06'%
0,74%
1,66% 0,00%1
0,10% 0,08%1

13,56% 10,18%1
O,04iYo 0,03%1

TOTAL 49,69%

5,56% .~:1!::".j.... ....·OT3% 0,10% i
-------6,94% "'''6J'1%1

lCi8P'osiloReSCTSãilSemlJlíSr;iCau·sei- ...."-'· ~..,,,~,,,,- ....~---"---------t--- 2,65% 1,99%1

-.,---__;: .."-- ....-----,, ..-"~--------------------.T""O"'T,.A"L+-- ..••....0.47% 0,35% I
__________ ~===============================.-=-==--=~=.~~~==============~=======9=,7=5=o~~J__. 7, 32o/0J

O GRUPO O

I 01 Reincidência "de-Grupo Â sobre Gn.JpO8 8,35% 3,34%1
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47% 0,35%1

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 8,82% 3,69%1

JOSE AUDISIO
DE
MORAIS: 322484
07300

A+B+C+D= 85,06% 47,67%

Digital1y srqned 01' JOSE AUOISIO DE
MORALS: 32248407300
DN: ("SR. o"ICP-Brasíj, ou-seoere-e
(1;,\ Receita Federat t10 Br'astt - RF6,
()I,!",RF8 e-CPF A I, ml;;:(EM BRANCOi.
(>u::.334'160/9000195,
cu-vtõecccnferencia. (r1::JOSE
AUDI$IO DE MORAI5:32248407300
Date: 2025.01.0907:59:58 -croo



MINIsTÉRIo DA FAllNDA

SUPERlNllNDOC1A DE SEGUROS PRlV ADOS

CERTI DÃO DE LI CEN(UMENIO

Certificamos que JUNID SEGUROS S.A.. CNPJ n" 84.948.157/0001-33. está autorizada a operar. conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139.
publicado(a) no D.O.U. de 0311211991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open lnsurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra. nesta data. sob regime especial de Liquidação. Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: httP'i://\mW.gov.br/pt-br/senicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange. ainda. a certidão de apontamentos. disponibilizada pelo mesmo Iink acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-6330c7a5-9dlb-4854-b742-15bf8050cefa

Esta Certidão foi emitida em 08/01/2025. às 13:52, e é válida por 30 dias. não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

~)

Emitida em 08/01/2025, às 13:52
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IVDNlSlÉRlO DA FAlE'IDA

SUPElUNIENDÊNCIA DE SEGUROS PlUVADOS

CERTIDÃO DEAPOl'ITAMENIDS

Observado o previsto na Circular Susep n" 691/23, certificamos que JUNlD SEGUROS S.A., CNP] 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Aiustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularizaçào de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Sufic iênc ia de Cobertura (PRC) em andamento

NADACONSIA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Sufic.iência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legis lação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA COl'STA

Emitidaem 08/01/2025, às 13:53



11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n'' 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assernbleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

o Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://\\\\W.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

o Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenc iamentos. disponibilizada pelo mesmo link ac ima.

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-cedbOb9d-f35f-4113-8183-54efab7295de

Esta Certidão Foi emitida em 08/0 I/2025, às 13:53, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 08/01/2025, às 13:53
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001- 33 Página 2 de 2



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

I: I
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTiSpíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A ./
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 08/01/2025 15:02:16
N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628
Proposta: 5006052
Controle Interno (Código Controle): 061172720
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750445628 /

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM/CE
CPF/CNPJ: 07.520.141/0001-84 RUA CORONEL GUSTAVO LIMA 230, IPAUMIRIM-

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUSER CONSTRUCAO E SERVICOS DE
TERRAPLENAGEMLTDA
CPF/CNPJ: 08.701.149/0001-00 R HENRIOUE ALENCAR 45 SL 02, SALA 02, CENTRO - CEP:
63.210-000 - MAURITI - CE

DADOS DA CORRETORA:
000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2;2001 de 24108/2001. que tnsütuíu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasrleira . ICP . Brasil por: Sígnatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Série do Certificado: 47312402203ECBD2 Roque de Holanda Melo N' de Série do Certificado: 009F1E58A6640E5F543ADO

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletr6nica ga,(antídaatravés de Chaves Pubãcas 8r3sileira·!CP-Brasil, As condições contratuais .' regtllarnerlto deste produto protocoHzadas pela sociedade I eonoaoe
junto à Susep. oooerào ser consultadas no site https:!!www.gov.brisusep/pt·hr de acordo com o número de processo constaote da apólice' proposta. A cerncão ele ,egularidade da sociedade segurado," perante a SUSEP
pode ser consultada no sue htIPS:i/www.govbrlsusepiptbr Este produto está protocoaoo através do N.' de Processo SUSEP 15414636371'2022 53 e n' t 5·~14.636374:2022-97 Atendimento SUSEp· 0800.021.8484.
Conlral de Atendimento: 0800,704. 0301, defidente auditivo 0800.742.6060, Ouvrcorta: 0800$43.0301, http:r/W\NW.c..Qnsutn1dor.gov,br.

http://htIPS:i/www.govbrlsusepiptbr


N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628
Proposta: 5006052 /
Controle Interno (Código Controle): 061172720
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750445628

FRONTiSpíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

R$ 6.873,48Executante Construtor

Executante Construtor

R$ 6.873,48

R$ 6.873,48

Despesas de Contenção e Salvamento i R$ 68,73

Multas e Penalidades

Demonstrativo de Prêmio:

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

08/01/2025

Prêmio Líquido Executante Construtor
Adicional de Fracionamento
I.O.F
Prêmio Total

Parcela Vencimento
15/01/2025

Nº Carnê
23776557

R$ 160,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$160,OO

Valor(R$)
R$ 160,00



N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628
Proposta: 5006052
Controle Interno (Código Controle): 061172720
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750445628

FRONTISplclO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos
serviços_de construção, conforme temíos e condições descritos no Contrato CONCORRÊNCIA
ELETRONICA NQ2024.12.11.1. /

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

o presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

A E
Págína 2 de 11



N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628
Proposta: 5006052
Controle Interno (Código Controle): 061172720
N o de Registro SUSEP: 054362025001007750445628

CONDiÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
PROCESSO SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação do
Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades
pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuizos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

! a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de
infraestrutura para loteamento;

I h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
I) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice; ® .0,
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; J "
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n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-Ia(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

, responsabilidade de Indenização;
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
v) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da lei 14.133/2021.

'3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado. a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas. ® r- )

0.
/

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES ~
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, media e
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do lMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
15.1. Exp-ectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do
inadimplementode quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do
objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (i i) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativade
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçãode Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.
5.6. RegYla.çãodo Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6.INDENIZAÇAo E SUB-ROGAÇAO
6.1.Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-Ia sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1.O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual



"-- '.~ -
N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628 \':;'J. r

Proposta: 5006052 '\ "
. Controle Interno (Código Controle): 061172720 "
[!].., .', ':;oa N° de Registro SUSEP: 054362025001007750445628 .

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada ~
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais,
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços,
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iiL dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às

Despesas de Contenção e Salvamento. AP~E i!
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8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
11.Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
111.Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LM I definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LM I
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. @ . ,I
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9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos i
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional ]
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora .

. 10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

i objeto, salvo no caso de apólices complementares.
: 10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
i da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
i Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

111. CONTROVÉRSIAS
i 11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

~Segurado.

112. ACEITAÇÃO
112.1.A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
i seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

li admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
112.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
I proposta, contados da data de seu recebimento.
112.2.1.A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
II previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

i 12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
I via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, I
! da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
112.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
I prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
i comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

;1 inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
:12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6.A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DISPOSiÇÕES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente APÓI.i...C. e/E..ndOSSO. .!I@ .. j
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice I
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como I

disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações nQ 14.133/2021.
13.4, Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5, Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico btlps://www.gov.brlsusep.

14. DEFINiÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
11.Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
111.Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador
e garantidas pela Apólice.
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. @ I~.
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N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445628
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.1 Controle Interno (Código Controle): 061172720
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750445628

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da
contratação de Construtor Substituto.
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de Indenização pago a título de LMI.
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igualou interior ao LMG.
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do
escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de forma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

, Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
I entregas parciais do Contrato Principal.
I XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

Você está recebendo sua Carta Fiança digital emitida pela L&S Afiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias.
Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada. valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as
condições contratuais da fiança.

Nossas fianças também estão registradas em nosso site www.lsafiancadora.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e
comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em formato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer
dispositivo.

/
Pode contar conosco.

L&S Afiançadora

Fiança Digital N° 261523

N° da Fiança: 261523
Controle Intemo: 9792-8812-3157

Data de Emissão: 08/01/2025

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o N° 261523 no site
www.lsafiancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emitido por L&S Afiançadora e a

_jlssinatura pode ser validada no site https:l/validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o ITI (Instituto Nacional de
ecnoloqla da Informação) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ASSINADO DIGITALMENTEPOR

@ ~

(
Lais Emilia Pereira Feitosa
CPF: 044211234-39

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nO2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILlA PEREIRA FEITOSA N° de Série do Certificado 49d8d9713ge6da7
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Fiança N° 261523

Frontispício da Fiança

Controle Interno: 9792-8812-3157

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado
se o mesmo foi corretamente registrado no site
www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e
consulta das Fianças de nossos clientes.
Atendimento: comercial@lsafiancadora.com.br
Telefone (83) 99830-1139

A L&S AFIANÇADORA, inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Ernesto Rolim, n'' 37 - Sala B,Lntro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE IPAUMIRIM, CNPJ:

07.520.141/0001-84, RUA CEL GUSTAVO LIMA, N°: 230, CENTRO, IPAUMIRIM, CEP: 63340-000, as obrigações do

lMADOR CONSTRUSER - CONSTRUCAO E SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA CNPJ: 08.701.149/0001-00, R

HENRIQUE ALENCAR, N°: 45, CENTRO, MAURITI, CE, CEP: 63210-000, até o valor de R$ 206.263,77 (duzentos e seis mil,

duzentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos), na modalidade abaixo descrita.

R$ 206.263,77

Ramolrnlte Máximo da Fiança (L.

NTIA LICITANTE - SETOR PÚBLICO

Descrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada / IlIício ".,,

I 31/12/20 30/04/?n?"i, LICITANTE R$ 206.263,77

Não se aplica franquia e nenhuma das coberturas contratadas por esta Fiança.

Objeto da Fiança

CONFORME EDITAL, REFERENTE A GARANTIA A CIONAL.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.12.11.1
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.lsafiancadora.com.br
ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUiÇÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANÇA,

http://www.lsafiancadora.com.br
mailto:comercial@lsafiancadora.com.br
http://www.lsafiancadora.com.br


Fiança N° 261523

Frontispício da Fiança

Controle Interno: 9792-8812-3157

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado
se o mesmo foi corretamente registrado no site
www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e
consulta das Fianças de nossos clientes.
Atendimento. comercial@lsafiancadora.com.br
Telefone (83) 99830-1139

Demonstrativo de Prêmio

.nportància Segurada R$ 206.263,77

Prêmio Líquido Licitante R$ 600,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$
'~-"~'-~""~"""~-'--""""~-"'-~~"""""'~-"' _ _ ~ ....•....... _._~ _ •....._._ ~ ~~ .._ _..__ ..__ _ __-

R$

0,00

600,00Prêmio Total

Condições de Pagamento

Forma de Pagamento: Pix

08/01/2025

N° Cobrança

261523

Valor(R$)

R$ 600,00

Parcela Vencimento

~ajazeiras - PB - 08/01/2025
NWW.lsafiancadora.com.br
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CONDiÇÕES GERAIS

L&S AFIANÇADORA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO50.812.906/0001-89, com sede na
R Ernesto Rolim, N° 37 - Centro - na cidade de Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Fiador (a), declara
responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 da Lei 5.869/73 e artigos 818 a
829 da Lei nO10.406/02, e em consonância com os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta empresa,
conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança não
cobre indenizações referentes às obrigações de natureza Trabalhista, Previdenciária e/ou Multas de qualquer
natureza. Esta fiança não contempla quaisquer obrigações anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA, exonerada
de qualquer responsabilidade contraída antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida de forma
proporcional ao prazo de sai vigência, ou seja, pelo prazo assinalado - Pro Rata Temporis, estando devidamente
contabilizada. A apresentação do comprovante de pagamento do prêmio é condição imprescindível para pagamento

-de eventual Sinistro, bem como apresentação do Contrato de Contra Garantia - CCG, devidamente assinado pelo
.•FIANÇADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, restando invalidada essa fiança, caso as
exigências do item anterior não sejam devidamente cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo de validade da
Fiança, essa perderá imediatamente sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por
descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação
prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá o (a) Beneficiário(a) comunicar a
FIADORA por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena de perder o direito a
recebimento do valor da cobertura. A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo
previsto, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens
da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lei 10.406/200~. Para total eficácia da execução desta carta de fiança, o
Favorecido/Beneficiário deverá estar em dias com suas obrigações contratuais, em especial as financeiras.

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
1.1.A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o
_Favorecido/Beneficiário,conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garantia fixado nesta, e de

::ordocom a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).
3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATem por objetivo, baseado no contrato
principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiárioaté o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento
dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Afiançado na
ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juízo, por razão de sentença
transitada e julgado.
4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter
punitivo relacionadas ao Contrato Principal.A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não
poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFINiÇÕES:
4.1 Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.
4.2 Carta Fiança: Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA® que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Afiançado no contrato principal, conforme as condições contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do
Favorecido/Beneficiário e do Afiançado.
4.4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.
4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modificam os termos da
Carta Fiança.
4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado
no contrato principal.
Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da fiança.
Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança.
Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança.
Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança.
4.11 Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor.
_4.12Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação

,)resentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.
4.13 Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo
Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas
decorrentes do Inadimplemento do Afiançado.
5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.
6. ÃMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta
Fiança.
7. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃONIGÊNCIA
7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.
7.2. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo
aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite
pelo fiador, por meio da emissão de Endosso.
7.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu
representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador.
7.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja para fiança
nova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco. A ausência de manifestação no prazo
.evisto poderá caracterizar a Recusa da proposta.

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador
indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.
7.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada.
7.7. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.
7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.
7.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o início de vigência da cobertura
deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes.
7.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou
total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador.
7.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo ser restituídos ao Afiançado, em
até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a
cobertura. r

i
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7.12. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.
8. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS
8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador responderá,
proporcionalmente, com os demais participantes.
9. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS
9.1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.
9.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de
endosso.
10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:
10.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.
10.2. O pagamento da comissão de fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a

_Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal
stipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

vencidas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.
10.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer
taxas e valores adicionais a titulo de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma
prevista na Cláusula 9.2.
10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado não pagar
a comissão de fiança nas datas convencionadas.
10A. Se a data limite para o pagamento da comissão de fiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o
dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente bancário.
10.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por
expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias
úteis, em relação á data do respectivo vencimento.
11. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:
11.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio
Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice

ublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
11.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do
índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis:
11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do
efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:
11.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de fiança.
11.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias.
11.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por
cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato.
12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO
12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal
efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe praz
para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar



a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da

Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em

que restará oficializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas

pela Carta Fiança.

13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

13.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. 11.Indenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)

.as, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterização e à regulação do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no

prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.

13.5. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item destas condições contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso,

acarretará em: a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do

evento; e b) incidência de juros moratórios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao término

do prazo fixado.

13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - índice Geral de Preço/Mercado da Fundação Getúlio

_Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice

..ublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva

liquidação.

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da

indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

14. SUB - ROGAÇÃO

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se - á nos

direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
inadimplemento.

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens:

15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo ou

declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança;
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15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;
15.4. Com o pagamento da indenização;
15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de
alteração do prazo do contrato principal;
15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido
acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador;
15.7. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado.
16. DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a
anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade
de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do
Favorecido/Beneficiário e do Fiador.
16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

gência da cobertura, além dos emolumentos.
16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e
escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de
fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.
17. PERDA DE DIREITOS
17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.
17.2. O Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer
declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança,
além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencida.
17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, não resultar de má-fé do
Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá:
1 - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança originalmente
pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da
comissão de fiança cabível.
2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento da

__indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada
:oporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.
3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento da
indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível.
17.3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o
risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé.
17.4_No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato,
mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,
ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão de fiança cabível.
17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17.6, acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação,
devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer.
17.7. Sob pena de perder direito à indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo
tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.



17.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta fiança os
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo
Afiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,
representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais
estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade com a legislação nacional.
18. REINTEGRAÇÃO
A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,
hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao
Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.
19. PRESCRiÇÃO: Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.
20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicílio deste.
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

IPAUMIRIM - CEARÁ

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2024.12.11.1

A empresa CONSTRUSER - CONSTRUÇÃO E SER. DE TERRAPLANAGEM LTOA, CNPJ
08.701.149/0001-00, localizada na Rua Henrique Alencar, n045, Sala 02, Centro Mauríti Ceará,
através de seu representante Legal o Sr. JOSE AUDISIO DE MORAIS Carteira de identidade nO
178371889 SSP-CE, e CPF n? 322.484.073-00, declaro, para os d~Vi os fins, a minha
exequibilidade em relação à participação na licit~ção para o serviço de tor ,conforme prevista
no Edital de Licitação CONCORRENCIA ELETRONICA N° 2024.12.11.1.

Após análise detalhada dos requisitos técnicos e das competências exigidas, confirmamos a /
exequibilidade da proposta de desconto no percentual de 45,01 % para o fornecimento de mão
de obra pertinente ao serviço de torno.

Declaro, ainda, que não existem quaisquer impedimentos legais, técnicos ou financeiros que
possam comprometer minha capacidade de realizar o serviço de torno objeto desta licitação,
estando a minha empresa totalmente apta a fornecer o serviço.

Além disso, estamos cientes das normas de segurança e das exigências legais relacionadas à
execução do serviço de torno. Comprometemo-nos a cumprir rigorosamente todas as normas e
regulamentos pertinentes, visando a segurança de nossos colaboradores, bem como a
integridade do projeto em si.

Nosso quadro de profissionais é composto por especialistas altamente qualificados na operação
de tornos, com experiência comprovada na realização de trabalhos similares. Além disso,
possuímos equipamentos modernos e adequados para a execução dos serviços demandados.

Estamos cientes das responsabilidades e obrigações relacionadas ao serviço em questão, e
temos plena ciência das consequências de não cumprir com nossas obrigações contratuais.

Certos de nossa aptidão para atender às demandas estabelecidas no edital, agradecemos a
oportunidade de participar desta licitação e manifestamos nosso interesse em fornecer mão de
obra para o serviço de torno à Prefeitura Municipal de IPAUMIRIM - CE.

Sendo assim, solicito que esta declaração seja considerada como parte integrante da minha
proposta para a licitação em questão.

Atenciosamente,

MAURITI- CEARÁ, 08 DE JANEIRO DE 2025.

JOSE AUDISIO DE
sru. ou,:oRF8 e·CPF AI, ou::\EM BRANCO), Otl" J]416019000 19S,

M O RA IS'3 2 248407 300 ou:;:yidoo(.jJtlfert'n(iJ,t.-ll::·JOSf AVDl510DE MORAIS:"11248401300
• D.-ll~:2())'inl.090$:Q<1.o1 ·n.roo

CONSTRUSER - CONSTRUÇAO E SER DE TERRAPLANAGEM LTOA
CNPJ: 08.701.149/0001-00
JOSÉ AUDISIO DE MORAIS

SOCIO GERENTE
CPF: 322.484.073-00

Rua Henrique Alencar, N° 45, Sala 02 - Centro - Maurití - Ceará Tel/whats: (88)99449-3738
CNPJ 08.701.149/0001-00

E-mail: audisiodemorais22@hotmail.com

mailto:audisiodemorais22@hotmail.com
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